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ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL No- 34, DE 2016

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-

NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de

2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de

2001, a Medida Provisória nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada

em Edição Extra do Diário Oficial da União do mesmo dia, mês e

ano, que "Altera e revoga dispositivos da Lei nº 10.683, de 28 de

maio de 2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da

República e dos Ministérios", tem sua vigência prorrogada pelo pe-

ríodo de sessenta dias.

Congresso Nacional, 29 de junho de 2016

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL No- 35, DE 2016

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-

NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de

2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de

2001, a Medida Provisória nº 727, de 12 de maio de 2016, publicada

em Edição Extra do Diário Oficial da União do mesmo dia, mês e

ano, que "Cria o Programa de Parcerias de Investimentos - PPI e dá

outras providências", tem sua vigência prorrogada pelo período de

sessenta dias.

Congresso Nacional, 29 de junho de 2016

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

MEDIDA PROVISÓRIA No- 736, DE 29 DE JUNHO DE 2016

Abre crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$
2.900.000.000,00, para o fim que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$
2.900.000.000,00 (dois bilhões e novecentos milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 2.900.000.000
Operações Especiais

28 845 0903 00PY Auxílio Financeiro ao Estado do Rio de Janeiro para Segurança
Pública para Realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos -
Rio 2016 (Medida Provisória nº 734, de 2016)

2.900.000.000

28 845 0903 00PY 6501 Auxílio Financeiro ao Estado do Rio de Janeiro para Segurança
Pública para Realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos - Rio
2016 (Medida Provisória nº 734, de 2016) - No Estado do Rio de
Janeiro (Crédito extraordinário)

2.900.000.000

F 3 1 30 0 300 2.900.000.000
TOTAL - FISCAL 2.900.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.900.000.000

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.789, DE 29 DE JUNHO DE 2016

Dispõe sobre o compartilhamento de bases
de dados na administração pública federal.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Os órgãos e as entidades da administração pública
federal direta e indireta e as demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União que forem detentoras ou responsáveis pela
gestão de bases de dados oficiais disponibilizarão aos órgãos e às
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fun-
dacional interessados o acesso aos dados sob a sua gestão, nos termos
deste Decreto.

§ 1º Ficam excluídos do disposto no caput os dados pro-
tegidos por sigilo fiscal sob gestão da Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

§ 2º Permanecem vigentes os mecanismos de compartilha-
mento de dados estabelecidos por acordos voluntários entre os órgãos
e entidades referenciados no caput deste artigo.

Art. 2º O acesso a dados de que trata o art. 1º tem como finalidades:

I - a simplificação da oferta de serviços públicos;

II - a formulação, a implementação, a avaliação e o mo-
nitoramento de políticas públicas;

III - a análise da regularidade da concessão ou do pagamento
de benefícios, ou da execução de políticas públicas; e

IV - a melhoria da qualidade e da fidedignidade dos dados
constantes das bases dos órgãos e das entidades de que trata o art. 1º.

Art. 3º Os dados cadastrais sob gestão dos órgãos e das
entidades de que trata o art. 1º serão compartilhados entre as bases de
dados oficiais, preferencialmente de forma automática, para evitar
novas exigências de apresentação de documentos e informações e
possibilitar a atualização permanente e simultânea dos dados.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, consideram-se dados
cadastrais, entre outros:

I - identificadores cadastrais junto a órgãos públicos, tais co-
mo o número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, do Número de Identificação Social
- NIS, do Programa Integração Social - PIS, do Programa de Formação
do Patrimônio do Servidor Público - Pasep e do título de eleitor;

II - razão social, data de constituição, tipo societário, composição
societária, Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e
outros dados públicos de pessoa jurídica ou empresa individual;

III - nome civil e/ou social de pessoas naturais, data de
nascimento, filiação, naturalidade, nacionalidade, sexo, estado civil,
grupo familiar, endereço; e

IV - vínculos empregatícios.

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disponibi-
lizará, na forma por ela disciplinada, aos órgãos interessados, os
seguintes dados não protegidos por sigilo fiscal conforme o disposto
neste Decreto:

I - informações constantes da Declaração de Operações Imo-
biliárias - DOI, relativas à existência do bem imóvel, localização do
ato registral, número e situação de CPF e CNPJ das partes;

II - informações constantes da Declaração do Imposto sobre a Pro-
priedade Territorial Rural - DITR, relativas à existência do bem imóvel;

III - informações referentes a registros de natureza pública ou
de conhecimento público constantes de nota fiscal;

IV - informações sobre parcelamento e moratória de natureza global;

V - informações sobre débitos de pessoas jurídicas de direito público; e

VI - demais informações de natureza pública constantes das
bases de dados sob a sua gestão.

§ 3º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional disponi-
bilizará, na forma por ela disciplinada, aos órgãos interessados, os
seguintes dados não protegidos por sigilo fiscal conforme o disposto
neste Decreto:

I - dados constantes do termo de inscrição na Dívida Ativa
da União e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

II - informações sobre parcelamento e moratória de natureza
global dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União;

III - informações sobre débitos inscritos em Dívida Ativa da
União, inclusive de pessoas jurídicas de direito público, e infor-
mações sobre débitos inscritos em Dívida Ativa da União ou débitos
tributários ou não tributários já em fase de execução fiscal; e

IV - demais informações de natureza pública constantes das
bases de dados sob a sua gestão.

Art. 4º O acesso a outros dados individualizados ocorrerá por
meio da disponibilização integral ou parcial da base de dados, ob-
servada a necessidade dos órgãos interessados.
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